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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA CIVEL DA 

COMARCA DE JOÃO PESSOA , PARAIBA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0019804-20.2013.815.2001 

 

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, 

devidamente qualificada, vem à presença de Vossa Excelência, por intermédio de 

seus advogados infra firmados, com endereço profissional constante no timbre, 

indicado para fins do que trata o art. 39, I, do CPC, vem, tempestivamente, 

apresentar CONTESTAÇÃO ao processo movido por DANIEL RIBEIRO GOMES, já 

qualificado, conforme razões que passa a expor para, ao final, requerer. 

 

 

1. REQUERIMENTO INICIAL 

 

Muito embora a parte demandada tenha diversos procuradores constituídos 

nos autos, requer de plano que toda e qualquer intimação nos referentes autos seja 

feita única e exclusivamente para a pessoa do(a) Bel(a). Rostand Inácio dos 
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Santos OAB/PE 22718, com endereço na Rua da Hora, 692 – Espinheiro – 

Recife/PE. 

 

Vale destacar que requerimento desta espécie é plenamente admissível e 

desrespeito ao mesmo implica em nulidade da intimação, conforme entendimento 

manso e pacífico, e.g.: 

 

“Havendo designação prévia e expressa do advogado que receberá 

as intimações, o nome deste deverá constar das publicações, sob 

pena de nulidade.” (STJ-RT 779/182) 

 

Requer, assim, que todas as intimações sejam dirigidas única e 

exclusivamente para o referido profissional, lançando-se o nome do mesmo na capa 

do processo. 

 

 

2. SÍNTESE DA LIDE 

 

 A parte autora propôs a presente ação de cobrança alegando que foi vítima 

de acidente de trânsito ocorrido em 19 de fevereiro de 2013.   

   

 Em decorrência do referido acidente, diz a parte autora ter ficado debilidade 

permanente no ombro esquerdo.   

   

 Confirma ainda ter recebido indenização paga pela demandada no valor de 

R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Contudo, insatisfeito ingressa com a presente ação pleiteando, pasmem, a 

condenação da demandada ao pagamento de indenização no valor de R$ 7.762,50 

(sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta  centavos) a título de 

diferença da indenização securitária.  

 

No curso do presente, iremos demonstrar as razões pelas quais não se deve 

dar provimento à demanda.  
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3. VERDADE DOS FATOS 

 

 Em 15/04/2013, a parte autora formulou pedido administrativo, tendo por 

substrato fático o mesmo sinistro em comento, tendo recebido em 1.687,50 (um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), conforme MEGADATA em 

anexo a peça de bloqueio.   

    

 Faz-se necessário explicitar os fatos descritos na inicial para que este Juízo 

possa melhor compreender o acerto nos valores pagos à parte autora a título de 

indenização securitária. Ora, após o acidente foi constatado que a parte autora 

apresentava a invalidez permanente parcial incompleta, tendo o pagamento da 

indenização sido realizado de acordo com o disposto no art.3º, §1º, alínea II da lei 

6194/74.   

   

Ressalte-se que para a realização do pagamento, houve toda uma regulação 

administrativa, com base na própria documentação apresentada pela parte autora e 

foi definido o valor ao qual a mesma fazia jus.   

   

 Acaso a invalidez da parte autora fosse total e completa, teria recebido a 

indenização integral de R$ 13.500,00 prevista no artigo 3º. da lei 11.482/07. 

Contudo, como ela foi parcial incompleta, deve ser indenizada na exata proporção 

prevista em lei. Adiante-se que o pagamento de indenização conforme o percentual 

de invalidez não é nada de estranho ou novo em nosso ordenamento. O regimento 

do DPVAT sempre foi assim, como também o é, por exemplo, a legislação 

acidentária do INSS, como de todos sabido. Tentar pleitear indenização integral por 

evento parcial é contrário ao nosso sistema e evidente tentativa de enriquecimento 

ilícito.   

   

 Como restará melhor explicitado e comprovado na presente peça de bloqueio 

e durante a realização da instrução, a demandada cumpriu regularmente com suas 

obrigações, não restando qualquer resíduo a ser pago ao autor, que, em verdade, 

nada tem a receber.   

  



 

4 

 

 

4. PRELIMINARMENTE 

 

4.1. DA INÉPCIA DA INICIAL - DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO 

IMPRESCINDÍVEL – BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

           Cumpre destacar que a petição inicial apresentada pela parte autora não está 

apta a gerar efeitos, uma vez que a mesma não foi devidamente instruída com os 

documentos necessários e indispensáveis que comprovem os fatos alegados pela 

Reclamante. 

 

          Não se pode negar a existência de requisitos formais para o ajuizamento da 

demanda, os quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de 

requisitos da petição inicial, estes elencados no art. 282, CPC: 

 

Art. 282.  A petição inicial indicará: 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos 

fatos alegados; 

 

Há de se observar também, o disposto no art. 283 do mesmo diploma legal 

que diz: 

 

Art. 283.  A petição inicial será instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação. 

 

           Ocorre que o pagamento das indenizações decorrentes do seguro DPVAT é 

feito por sinistro, de modo que para cada sinistro corresponde uma indenização.  

 

           Verifica-se, contudo, que a parte autora não juntou qualquer documento 

que comprove a ocorrência do acidente automobilístico. 
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             Assim, resta claro que a parte autora deixou de comprovar o sinistro 

ocorrido, quando furtou-se e provar por meio da Certidão de Ocorrência 

Policial, o acidente que fora vítima. 

 

Assim sendo Ilustre Julgador, requer a Ré o indeferimento da inicial, com 

fulcro no art. 295, parágrafo único, III, CPC, julgando-se extinto o processo sem 

resolução do mérito.   

 

 

5. DO MÉRITO 

 

 

5.1. Da ausência de nexo de causalidade 

 

Ainda assim, nota-se uma importante falta do nexo de causalidade nos 

fatos citados pelo autor, uma vez que, o autor não juntou a copia do BO e nem 

qualquer outro documento que comprove a ocorrência do acidente. 

 

Diante de tais fatos contraditórios, a Seguradora Contestante pede que seja 

verificada, com a acuidade habitual desta r. Juízo, a real existência do nexo de 

causalidade, ensejador de pagamento da verba indenizatória aqui guerreada. 

 

Frisa-se que para que a conclusão dos médicos peritos de que a debilidade 

constatada seja derivada do acidente automobilístico que sofreu o autor, se faz 

necessário a comprovação por meio de laudos médicos, que atestem que em todo 

esse tempo o Autor permaneceu em tratamento clínico, ocorrendo assim, o nexo de 

causalidade exigido pela Lei 6.194/74. 

 

A Lei que regula a indenização pleiteada pelo autor é a Lei n.º 6.194/74, 

modificada para Lei 8.441/92. Estas leis determinam que deva existir nexo de 

causalidade e efeito entre a debilidade e o acidente noticiado. 
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Primeiramente ressalta-se a extemporaneidade do laudo do IML e do referido 

acidente, pois o mesmo ocorreu em 03/10/1999, tendo sido realizada a perícia em 

23/05/2009. 

 

Desta forma, fica impossível o autor receber a indenização devida às vítimas 

de acidente, com invalidez permanente, que envolve automotores terrestres, face a 

inexistência do nexo de causalidade entre a sua debilidade e do acidente 

automobilístico narrado nos autos. 

 

Não há qualquer documento nos autos que comprove que o sinistrado teria 

ficado com debilidade permanente em decorrência do acidente narrado na peça 

inicial. 

 

A Ré esclarece que o art. 5º, § 3º, da Lei n.º 8.441/92 é de clareza meridiana 

quando estabelece que: 

 

Art. 5º. Omissis 

(...) 

§ 3º - Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e 

efeito entre a morte e o acidente, será acrescentada a certidão de 

auto de necropsia, fornecida diretamente pelo Instituto Médico 

Legal, independentemente de requisição ou autorização da 

autoridade policial ou da jurisdição do acidente. 

 

Resta claro, pelos fatos narrados na peça inaugural, e os documentos 

juntados pelo autor, que não existe comprovação cabal da debilidade do sinistrado 

em decorrência do acidente noticiado. Ademais, conforme se vislumbra nos autos, a 

vítima só tenta comprovar a debilidade através do Laudo Traumatológico realizado 

10 anos após o acidente ocorrido, não comprovando, portanto, qualquer relação com 

acidente noticiado. 

 

A jurisprudência, por seu turno, imputa o ônus probatório ao autor, quanto à 

demonstração do nexo causal, conforme se verifica da seguinte ementa: 
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A prova do nexo de causalidade é do autor. 

TJRJ-8ª Cam. Ap. Rel. Dourado de Gusmão- j. 22.3.83- RT 

573/202 

 

Portanto, não havendo nexo causalidade e efeito entre a debilidade e o 

acidente noticiado, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada 

totalmente improcedente, com fundamento no art. 269 da Lei Adjetiva Civil.  

 

 

5.2. DA PREVISÃO DA LEI 6.194/74 NOS CASOS DE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

Para fundamentar seu pedido, a parte autora sustenta que o valor a ser pago 

encontra-se sob a égide da lei 11.482/07 que alterou o valor das indenizações do 

seguro DPVAT. Segundo a inicial, a referida lei prevê que nos casos de invalidez 

permanente o valor indenizável é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

 

Sendo assim, alegando ser detentora de invalidez permanente total, a parte 

autora pleiteia indenização securitária correspondente ao teto máximo indenizável. 

 

Ocorre que, as Leis 11.482/2007 e 11.945/09 alteraram o valor da 

indenização do seguro DPVAT para ATÉ R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais), devendo ser observado os percentuais estabelecidos na tabela de 

invalidez, ora anexada à referida Lei. 

 

O art.3º - regulador das indenizações pagas pelo seguro DPVAT - tem 

atualmente a seguinte redação: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e despesas de assistência médica e 
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suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

(...) 

II – Até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) – no caso de invalidez 

permanente; e 

III – Até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos) – como reembolso à vítima – 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

§1º No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ser 

enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização proporcionada 

por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão 

das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: 

I – quando se tratar de invalidez parcial completa, a perda anatômica ou 

funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos 

ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 

máximo da cobertura; e, 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 

forma prevista na alínea “a”, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a setenta e cinco por 

cento para as perdas de repercussão intensa, cinqüenta por cento 

para as de média repercussão, vinte e cinco por cento para as de 

leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10 por cento, 

nos casos de seqüelas residuais.(...)    

(grifo nosso) 

 

A disposição legal acima transcrita (parágrafo terceiro do artigo 3º. da lei 

11.482/07), leva em consideração que apenas a invalidez total e completa será 

indenizada pelo teto de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Invalidez 

total e completa é aquela que não permite a realização de quaisquer atividades 

remuneradas pela vítima, ou simplesmente as normais atividades do dia a dia.   
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Vê-se que apesar da clareza do texto legal, a parte autora pretende o 

recebimento de indenização no valor de R$ 12.656,25 (doze mil seiscentos e 

cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), o que não tem apoio na legislação 

em vigor. Caso constatada invalidez parcial, a indenização deve ser proporcional ao 

mal sofrido, conforme os percentuais previstos na tabela indicada na lei. O próprio 

STJ tem entendimento pacífico no sentido de diferenciar a indenização por invalidez 

em total e parcial. 

 

Esquematicamente abaixo consta como se deve proceder a avaliação da 

debilidade da parte autora, uma vez constatada a sua existência: 

 

 

INVALIDEZ 

PERCENTUAL 

INDENIZÁVEL 

PERCENTUAL DA 

INVALIDEZ 

INDENIZAÇÃO 

Perda completa da 

mobilidade de um 

dos ombros, 

cotovelos, punhos 

ou dedo polegar 

25% 

(R$ 13.500,00) =  

R$ 3.375,00 

XX% (percentual a 

ser avaliado por 

meio de perícia 

médica) 

(R$ 3.375,00) 

XX 

 

 Corroborando todo o exposto acima, o STJ editou a Súmula 474, pacificando 

o entendimento que a indenização do Seguro DPVAT para os casos de invalidez 

parcial, independente da época do sinistro, deverá ser paga sempre de forma 

proporcional ao grau de invalidez. Vejamos o enunciado da referida Súmula: 

 

A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez. 

 

Desta forma, em conformidade aos entendimentos jurisprudenciais e a 

previsão legal sobre a matéria, requer a total improcedência do feito, não merecendo 

prosperar o pleito da parte autora em receber o teto máximo indenizável. 
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5.3 DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA 

QUESTÃO, LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO - IML 

 

Em análise do presente feito, verifica-se com extrema facilidade que a parte 

autora alega que restou inválido haja vista as graves lesões corporais sofridas. 

 

No entanto, cumpre ressaltar que a parte autora NÃO FEZ A 

COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO. 

 

Com efeito, os parágrafos 4º e 5º, acrescentados ao art. 5º da lei nº 6.194/74 

pela lei nº 8.441/92, estabelecem:  

 

§ 4º. Havendo dúvida quanto ao nexo de causa e efeito entre o acidente e 

as lesões, em caso de despesas médicas suplementares e invalidez 

permanente, poderá ser acrescentado ao boletim de atendimento 

hospitalar relatório de internamento ou tratamento, se houver, fornecido 

pela rede hospitalar e previdenciária, mediante pedido verbal ou escrito, 

pelos interessados, em formulário próprio da entidade fornecedora. 

 

O art. 5º, § 5º da Lei 6.194/74, com as alterações sofridas pela Lei 

11.482/2007, assim disciplina: 

 

§ 5º. O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou dá 

residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, 

laudo a vítima com a verificação da existência e quantificação das 

lesões permanentes, totais ou parciais. 

 

Definitivamente, não foi juntado aos autos, o Laudo do Instituto Médico Legal 

certificando, com a exatidão que a lei determina o percentual de invalidez da parte 

autora e qual o grau de redução funcional que, porventura, atingiu a mesma, 

elemento imprescindível para que possa ser fixada a indenização correspondente, 

de acordo com a tabela específica, como previsto na lei e nas normas 
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disciplinadoras. Tais normas, aliás, são editadas mercê da previsão legal do artigo 

12 da lei nº 6.194/74, neste ponto não alterada pela lei nº 8.441/92.  

 

Referida prova documental incumbe a parte autora da presente demanda, 

não só em função do que consta expressamente na lei específica, supra transcrita, 

como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 333, I, do CPC. 

 

Nesse sentido, vejamos jurisprudência: 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

SECRETARIA DAS TURMAS RECURSAIS MISTAS DA CAPITAL 

3ª TURMA RECURSAL MISTA DA CAPITAL 

PROCESSO: 20020119027387 

RECORRIDO: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

RECORRENTE: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA 

ORIGEM: 1 JEC JOÃO PESSOA/PB 

14 de setembro de 2011. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

PROVIMENTO. PRINCÍPIO DA CAUSA MADURA – INEXISTÊNCIA DE 

LAUDO DO IML – AUSENCIA DE PROVA QUANTO A DEBILIDADE – 

IMPROCEDENCIA DO PEDIDO. 

“ACORDA a Egrégia 3ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, à 

unanimidade, conhecer do recurso por ser tempestivo, e dar-lhe 

provimento para, com fulcro no Art. 515, § 3º, CPC(Princípio da Causa 

Madura), julgar improcedente a ação, tendo em vista a ausência do laudo 

traumatológico do IML(Instituto de Medicina Legal) nos autos do 

processo, que constitui documento hábil para comprovação de 

debilidade(s) ou morte, resultantes de acidentes de trânsito, devidamente 

indenizáveis através do seguro DPVAT, sem condenação em custas 

processuais e honorários advocatícios por ser o recorrido, beneficiário da 

justiça gratuita, nos termos do voto oral do Relator, e precedentes desta 

Turma. Satisfatoriamente fundamentada e motivada com indicações a 

presente Súmula, servirá ela como Acórdão, lógico-sistemática e 

teleologicamente observados e aplicados os princípios da celeridade, da 
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informalidade, da racionalidade, da eficácia, da razoabilidade, atenta a 

Turma ao disposto imprescindível do art. 93, IX da CRFB. 

 

Desta forma, não havendo prova irrefutável de que a invalidez da parte 

autora se configurou em caráter permanente e, ainda, não se sabendo o grau de 

invalidez da mesma, a Ré não pode ser compelida a efetuar o pagamento 

indenização, motivo pelo qual deve a presente demanda ser extinta sem resolução 

do mérito em perfeita consonância com o disposto no artigo 267, IV do Código de 

Processo Civil. 

 

5.4. DA INCAPACIDADE DO AUTOR - NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE 

PERÍCIA MÉDICA 

 

Referido seguro oferece cobertura às pessoas vitimadas que restaram 

permanentemente inválidas até o limite estipulado pela Medida Provisória nº 340, 

de 29 de dezembro de 2006, hoje convertida na Lei nº. 11.482, de 31 de maio de 

2007, a qual determina que o valor a ser pago a título de Seguro Obrigatório 

DPVAT, nos casos de sinistro invalidez, é da ordem de ATÉ R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais). 

 

O valor da indenização para invalidez permanente só é pago à vítima a partir 

do momento em que foi determinado o caráter definitivo da invalidez e, ainda assim, 

proporcionalmente ao percentual da incapacidade de que a parte autora é portadora, 

devidamente comprovado através de rigorosa perícia médica, razão pela qual a 

presente ação está fadada a mais absoluta improcedência. 

 

Resta claro que a realização de perícia médica judicial, com a conseqüente 

confecção de laudo médico pericial pormenorizado, e que atenda às especificações 

impostas pela Resolução nº 1/75 expedida pelo Conselho Nacional de Seguros 

Privados – CNSP, que é o órgão normatizador da matéria, é indispensável ao 

deslinde da demanda. 
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Posto isto, resta evidente que o Seguro Obrigatório visa garantir ao sujeito 

passivo do dano, ou aos seus beneficiários, uma indenização direta, sem levar em 

conta o aspecto de sua satisfação econômica. Sua essência, portanto, é a de uma 

garantia social mínima às vítimas do evento danoso ou aos seus beneficiários. 

 

Cabe salientar que, caso esse D. Juízo entenda ser necessária a realização 

de perícia médica, a ré em nada se opõe, desde que não fique a cargo desta 

qualquer ônus que, por ventura, possa advir com a produção desta prova, uma vez 

que, inclusive, cabe a parte autora, por representar prova de fato constitutivo de seu 

direito (Art. 333, I do CPC). 

 

Na mesma linha de raciocínio, destacamos a previsão do art. 33 do CPC: 

 

Art. 33 Cada parte pagará a remuneração do assistente técnico que 

houver indicado; a do perito será paga pela parte que houver 

requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas aas 

partes ou determinado de ofício pelo juiz. 

 

Caso V.Exa. entenda que o ônus da prova não deva recair sobre a parte 

autora, destacamos a imperiosa necessidade de ser observado o artigo 5º, §5º da 

Lei 6.194/74, determina que o Instituto Médico Legal da Jurisdição do acidente é 

quem deve fornecer o laudo: 

 

§ 5º O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da 

residência da vítima deverá fornecer, no prazo de até noventa dias, 

laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das 

lesões permanentes, totais ou parciais. 

 

Bem como se Vossa Excelência não enviar os autos para o IML para a 

realização de perícia médica, que seja respeitado a RESOLUÇÃO 03/2013 (em 

anexo), onde prevê que nos casos de autores beneficiários da justiça gratuita 

os peritos, interpretes serão custeados com os recursos do  Tribunal. 
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 Desta feita, devem os autos serem remetidos ao IML para realização da 

perícia no autor. 

 

 

5.5. DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Quanto à incidência de juros de mora e correção monetária em caso de 

procedência do pedido autoral, espera a contestante que os mesmos sejam 

deferidos nos termos abaixo. 

 

Os juros de mora, em caso de eventual condenação, devem ser contados a 

partir da citação, vez que tratamos de responsabilidade contratual, conforme 

determinou o STJ por meio da Súmula 426. 

 

Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da 

citação. 

 

Em relação à correção monetária, espera que seja observada a data de 

propositura da presente demanda como termo inicial para a sua incidência, em 

observância ao disposto na Lei nº 6.899/81. 

 

PREVIDENCIÁRIO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. 

PERCENTUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6.899/81. INCIDÊNCIA 

SOBRE PARCELAS ANTERIORES AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

SÚMULAS 148-STJ E 43-STJ. PRESCRIÇÃO. PORTARIA 714/93. 1 - É 

entendimento pacífico desta Corte que os juros de mora, nas ações 

previdenciárias, incidem a partir da citação no percentual de 0,5%. A 

aplicação da súmula 204-STJ. Precedentes. 2 - A correção monetária 

deve se ater aos critérios da Lei n° 6.899/81, desde quando devida cada 

parcela, mesmo em relação às anteriores ao ajuizamento da ação. 

Conjugação da súmula n° 148 com a n° 43, ambas do STJ.(REsp 194567 
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/ CE; Recurso Especial 1998/0083440-0, Ministro FERNANDO 

GONÇALVES, T6 - SEXTA TURMA, 09/02/1999). 

 

 Desta feita, requer que seja julgado totalmente improcedente a presente 

demanda, conforme as razões já expostas acima. 

 

 

6. EM CASO DE EVENTUAL CONDENAÇÃO – DA NECESSIDADE DE 

ABATIMENTO DOS VALORES REQUERIDOS PELO  AUTOR 

 

De toda sorte, por amor ao debate, em caso de eventual condenação, o que 

não acredita a demandada que venha a ocorrer, não poderia o Autor enriquecer 

injustamente recebendo indenização superior aos valores legalmente permitidos. Se 

já recebeu R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos), não pode a demandada – que em verdade, nada deve – ser condenada 

ao pagamento de indenização superior ao valor de R$ 7.762,50  (sete mil setecentos 

e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) o que ensejaria o enriquecimento sem 

causa do Autor. 
 

Em conseqüência, em caso de eventual condenação, devem ser abatidos os 

valores já pagos ao Autor a título de indenização. 

 

 

7. PEDIDOS 

  

 Diante do acima exposto, vem requerer: 

 

a) o acolhimento das preliminares suscitadas com a conseqüente extinção 

do feito sem apreciação do mérito; 

 

b) a total improcedência dos pedidos autorais e a condenação do autor nos 

ônus da sucumbência; 
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c) Apresentar os quesitos para realização da perícia. 

 

d) em caso de eventual condenação, que seja levado em consideração o 

grau de lesão suportada pelo Autor, que deverá ser calculada sobre o 

patamar máximo indenizável para o presente caso, conforme Tabela de 

Cálculo para as Indenizações por Invalidez, ora anexada e que seja 

levado em consideração a data do sinistro ocorrido para o cálculo da 

condenação, abatendo-se os valores devidamente pagos; 

 

Protesta por todos os meios de prova admitidos para a espécie, notadamente 

a juntada de documentos, bem como o depoimento pessoal da autora, sob pena de 

confissão. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

João Pessoa, 10 de setembro de 2013. 

  

Rostand Inácio dos Santos 

OAB/PE 22718 
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ANEXO I 
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ANEXO II 

 

QUESITOS À PERÍCIA: 

 

1. Queira o Sr. Perito informar, detalhadamente, quais são as lesões atualmente 

apresentadas pela Autora e se as mesmas decorrem (ou não) do acidente relatado 

na petição inicial; 

 

2. Queira o Sr. Perito informar se das referidas lesões decorreu alguma invalidez ou 

incapacidade para a Autora e, em caso positivo, qual o seu respectivo grau de 

extensão, DE ACORDO COM O DISPOSTO NA TABELA CONTIDA NA 

RESOLUÇÃO N.º 1/75, DE 03/10/75, EXPEDIDA PELO CONSELHO NACIONAL 

DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP, bem ainda se a mesma é definitiva ou 

meramente provisória; 

 

 3. Queira o Sr. Perito informar se eventual tratamento médico poderia eliminar ou 

minorar as lesões já existentes e, em caso positivo, especificar; 

 

4. Queira o Sr. Perito justificar as suas conclusões e esclarecer o que mais 

entendam necessário para o deslinde da causa. 

 

5. Queria o Sr. Perito informar o tempo da consolidação da invalidez. 
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ANEXO III 

 
(Incluído pela Medida Provisória nº 451, de 2008, transformada na Lei 11.945/2009). 

 

(art. 3o da Lei no 9.164, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 
Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 
Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 
impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 
perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 
autonômica 
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 
retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 
autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 
desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais das 
Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de uma das 
mãos 

70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais das 
Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 
visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 
Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL 

 

DADOS DO SINISTRO 

 

Número:  2013210157  Cidade:  João Pessoa  Natureza: 
Invalidez 
Parcial  

Vítima:  
DANIEL 
RIBEIRO 
GOMES  

Data do 
acidente:  

19/02/2013  
Emissor 
do 
parecer:  

Laerte 
Felix de 
Mattos  

Seguradora: 
MBM 
SEGURADORA 
S/A  

Prestadora: 

AMORIM E 
MATTOS SERVIÇOS 
MÉDICOS 
ESPECIALIZADOS 
LT  

CRM do 
médico:  

346363  

PARECER 

 

Data da análise: 29/04/2013  

Perícia médica: Não  

Diagnóstico: TRAUMA DE MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO  

Resultados terapêuticos: FRATURA DE ESCAPULA ESQUERDA 
CONSERVADOR  

Sequelas permanentes: DEBILIDADE DE OMBRO ESQUERDO  

Sequelas: Com sequela  

Conduta mantida: 
 

Quantificação das sequelas: OMBRO ESQUERDO 50%  

Documentos complementares: 
 

Observações: 
 

Valor pleiteado: 3.375,00 

Médico avaliador: LAERTE  

UF do CRM do médico: RJ  

DANOS 

 
Dano % Dimensão Graduação   
Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25 1 50   



 
 

Valor avaliado: 1.687,50 
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DANIEL RIBEIRO GOMES 

  Objeto   Indeterminado             DIF. DE PAGAMENTO EM INVALIDEZ

  Sinistros (0)  Status  Liquidado  

 

 Data Valor Data/Correção Data/Juros

 
Distribuição  12-06-2013  7.762,50  12-06-2013  12-08-2013

1ªInstância  26-08-2014  3.341,25  26-08-2014  26-08-2014

2ªInstância   0,00   

3ªInstância   0,00   

Execução   0,00    

Índice de Correção IPCA

Valor 
Correção

 0,000,00 Índice: 1,000000%

Juros  33,4133,41 1%

Honorários 337,47337,47 10%

Valor Total  3.712,133.712,13

Prognóstico 

 Possível

  Valor Prognóstico 
  1.856,081.856,08 CalcularCalcular

Previsão 
Pagto

 

Pagamento 

Data 
 16-09-2014

Valor  
 3.341,25

Motivo de 
Encerramento  Acordo

   
 

Observação 

 

ACORDO REALIZADO NO 

MUTIRÃO.

                 GravarGravar CancelarCancelar ExcluirExcluir Sair

Página 1 de 1Cálculo do Objeto

28/01/2015http://www.gestorprocessualdpvat.com.br/dpvat/CalcObj.asp?Id=1205780&Ini=&Cli...







00198042020138152001 (ID 179836) Tribunal de Justiça da Paraíba João Pessoa 
Matéria: Cível Data Distribuição: 12/06/2013
Tipo de Ação: Ordinária Data Citação: 12/08/2013
Fase: Pasta DPVAT JURÍDICO: 1116570Encerrado (24/09/2013)
Vara/Juizado: 8 Vara Cível
Escritório Responsável: QUEIROZ CAVALCANTI  ADVOGADOS
Seguradora Consorciada: Sim Código Seguradora: 327-1 Seguro Facultativo: Não

Partes
Autor / Beneficiário Daniel Ribeiro Gomes (058.142.204-06)

Rua Otavio Soares, 10-A - Castelo Branco - João Pessoa-PB / 

Advogado Autor / Beneficiário Wamberto Balbino Sales  (OAB/PB 6846)
Rua Silva Jardim, 416 - Doze Anos - Mossoró / RN
Telefone: (83) 3342-2704
Telefone1: (83) 9682-9090
Telefone2: (83) 8122-4391
E-mail: babinoscg@hotmail.com

Réu Seguradora Lider dos Consórcios DPVAT (09.248.608/0001-04)
Rua Senador Dantas, n.º 74 - Centro - Rio de Janeiro / 0
Telefone: (21) 3861-4600
Tipo Pessoa: Jurídica

Vítima Daniel Ribeiro Gomes (058.142.204-06)
Rua Otavio Soares, 10-A - Castelo Branco - João Pessoa-PB / 

Análise Prévia

Valor Causa: 7.762,50

Objetos: Diferença de Pgt em Invalidez (Possível)

Cessão de Direito: Não

Outra Ação no DPVAT JURÍDICO: Não

Sinistro no MEGADATA: Sim

Sinistro Administrativo

Nº do Sinistro:   2013   /   210157   /   01 
Natureza do Sinistro: 02 - Invalidez Parcial
Regulação: 1 - Pago (03/05/2013 - )
Valor: 1.687,50
Idêntico: Sim

Há Laudo Administrativo: Não

Alegação de Recebimento Sinistro Administrativo: Sim
Valor: 1.687,50

Litispendência: Não

Coisa Julgada: Não

Prescrição: Não

Pendente de Documentos: Não

Regulação Localizada pelo Núcleo de Conciliação: Sim

Análise Técnica

Boletim de Ocorrência: Não Data do Sinistro: 19/02/2013

Certidão de Óbito: Não

Incompetência: Não

Veiculo Estrangeiro: Não

Categoria/Veículos Envolvidos: 9 - motocicletas, motonetas, ciclomotores e similares

Categoria/Veículo No Qual Estava a Vítima: 9 - motocicletas, motonetas, ciclomotores e similares

Laudo de Invalidez (Emitido por médico Particular): Não

Laudo do IML: Não

Perícia Judicial: Não

Escritório Contencioso Encaminhou Documentos do Processo: Sim (Dentro do Prazo)

(Ferramenta de Relatórios em PDF desenvolvido por R&OS Ltd)

Seguradora Líder Gerpro.com (http://www.gerpro.com.br)

Relatório Detalhado do Processo
Emitido em 24/09/2013
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Regulação Localizada pelo Núcleo de Conciliação: Sim

Procuração: Sim

Advogado com Poderes para Transigir: Sim

Possibilidade de Acordo: Não

Falta de Documento Essencial: Sim

Invalidez Permanente ou Reembolso de DAMS: Boletim de Ocorrência
Laudo do Instituto Médico Legal da circunscrição do acidente, atestando o estado
de invalidez permanente, bem como quantificando e qualificando as lesões físicas
ou psíquicas da vítima

Parecer de Informação: Inicialmente, observamos que o sinistro é posterior à MP 451/08, sendo, neste caso, aplicável a tabela de
gradação da Lei 11.945/2009 a todos os Estados.



Pela análise da petição inicial e do GProc, não restaram configuradas litispendência, coisa julgada e prescrição.



Houve pagamento administrativo em favor da parte autora, realizado em 03/05/2013, no valor de R$ 1.687,50,
equivalente a 12,5% do LMI.



Destarte, com relação ao pagamento acima mencionado, cabe destacar que, em conformidade com o art. 3º, §
1º, inciso II, da Lei 6.194/74, tratando-se de invalidez parcial incompleta, como é o caso em tela, realiza-se o
enquadramento da perda anatômica ou funcional, que será de 75% do valor do membro para as perdas de
repercussão intensa, 50% para as de repercussão média, 25% para as de leve repercussão, adotando-se
ainda o percentual de 10% nos casos de sequelas residuais.  



Cabe destacar que a jurisprudência do STJ se consolidou no sentido de aplicar a tabela de gradação aos
casos de invalidez permanente decorrentes de sinistro de trânsito, em conformidade com os percentuais acima
destacados, culminando na edição da Súmula 474: “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez
parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.



Outrossim, a mencionada Súmula, recentemente foi corroborada através de julgamento de Reclamação
oriunda do Estado da Maranhão (Rcl 10.093-MA), que adequou Acórdão discordante à jurisprudência já
consolidada pela Corte, senão vejamos:



DIREITO CIVIL. PROPORCIONALIDADE DO VALOR DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT EM CASO DE
INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL DO BENEFICIÁRIO (SÚMULA 474/STJ). 

A indenização do seguro DPVAT não deve ocorrer no valor máximo apenas considerando a existência de
invalidez permanente parcial (Súmula 474/STJ). Assim, as tabelas elaboradas pelo Conselho Nacional de
Seguros Privados (CNSP), que estabelecem limites indenizatórios de acordo com as diferentes espécies de
sinistros, podem ser utilizadas na fixação da indenização do seguro DPVAT. Reclamação julgada procedente para
adequar o acórdão reclamado à jurisprudência sumulada do STJ. Expedição de ofícios a todos os Colégios
Recursais do País comunicando a decisão (Resolução 12/STJ). Precedentes citados: REsp 1.101.572-RS,
Terceira Turma, DJe 25/11/2010; AgRg no REsp 1.298.551-MS, Quarta Turma, DJe 6/3/2012; EDcl no AREsp
66.309-SP, Quarta Turma, DJe 1º/8/2012, e AgRg no AREsp 132.494-GO, Quarta Turma, DJe 26/6/2012. Rcl
10.093-MA, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, julgada em 12/12/2012.



Nesse sentido, temos por correto o pagamento administrativo, eis que realizado em estrita conformidade com
os parâmetros estabelecidos no art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei 6.194/74,  razão pela qual não há de se falar no
pagamento da diferença pleiteada pela parte demandante, mesmo porque, não existe, até o momento, prova
pericial em sentido contrário. 



Feitas as considerações acima, não indicamos o oferecimento de proposta de acordo.



Esta manifestação é meramente informativa, cabendo ao escritório a análise detalhada da ação para defesa.
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